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Desafio da futura gestão: ASSÉDIO
O problema do assédio se tor-

nou tema central na Comunidade 
Universitária. Ao ponto de as duas 
entidades representativas dos(as) 
servidores(as), técnico-adminis-
trativos e docentes da UnB, ques-
tionarem as chapas que concor-
rem na eleição para a Reitoria 
(2024-2028) sobre os casos de 
assédio no local de trabalho e as 
suas consequências: adoecimen-
to físico e mental, e afastamento 
de servidores(as) do trabalho.

O advogado Valmir Vieira, in-
tegrante do escritório Wagner Ad-
vogados Associados, que presta 
assessoria jurídica ao SINTFUB, 
esclarece que assédio moral con-
siste na exposição dos trabalha-
dores a situações humilhantes 
e constrangedoras, geralmente 
repetitivas e prolongadas, du-

rante o horário de trabalho e no 
exercício de suas funções, si-
tuações essas que ofendem a 
sua dignidade ou integridade fí-
sica. O escritório desenvolveu 
uma cartilha com mais detalhes 
(acesse no site do SINTFUB).

Os casos de assédio na UnB 
que o SINTFUB vem denunciando 
há tempos, se tornaram públicos 
com uma reportagem publicada no 
Portal G1. A partir de números ob-
tidos por meio da Lei de Acesso à 
Informação (LAI) , a publicação re-
vela que nos últimos 10 anos, en-
tre 2013 e 2023, de 210 denúncias 
recebidas pela ouvidoria da UnB, 
apenas 6 processos administrati-
vos foram abertos na universida-
de motivado por assédio moral ou 
sexual cometidos por professo-
res. Destes, somente um caso foi 

punido, quatro processos foram 
arquivados por diferentes moti-
vos (ausência de provas ou não 
comprovação do assédio moral) 
e um outro processo prescreveu.

A partir do segundo semestre 
de 2023 a UnB passou a classi-
ficar separadamente as denún-
cias de assédio moral e sexual, 
com essa nova categorização, 
em 2023 foram registradas 47 
denúncias de assédio moral e 11 
de assédio sexual pela Ouvidoria.

A Resolução 015/2023 do Con-
selho de Administração (CAD), de 
março de 2023, instituiu “a Política 
de Prevenção e Combate ao As-
sédio Moral, Sexual, Discrimina-
ções e Outras Violências, no âm-
bito da Universidade de Brasília 
(UnB)”, mas na prática os resulta-
dos do combate não são efetivos.

Embora se destaque na im-
prensa casos envolvendo es-
tudantes, os(as) servidores(as) 
estão adoecidos por causa do 
assédio. No HUB, desde que a 
Ebserh se estabeleceu como 
gestão do Hospital Universitário, 
os casos se agravam a cada dia.

A coordenadora de Políticas 
Sociais, Saúde e Seguridade So-
cial do SINTFUB que é servidora 
do HUB, Abadia Vieira Calácia, 
destaca que há um alto índice de 
adoecimento mental, devido ao 
tratamento inadequado e asse-

dioso por parte das chefias, não 
apenas, mas principalmente para 
com os servidores da FUB, com 
destaque para discriminação de 
vínculos com situações vexató-
rias, como  premiações que des-
considera servidores da FUB, 
desqualificação do serviço, des-
consideração de direitos estabe-
lecidos na Lei 8.112, com imposi-
ções de normas que não cabem 
aos técnico-administrativos, uma 
vez que a cessão é um ato ju-
rídico  personalíssimo e os(as) 
servidores(as) não concordaram 

em ser cedidos para a Ebserh.
Neste sentido, a quantidade 

de processos não corresponde 
à realidade dos servidores(as) 
porque prevalece o medo das 
retaliações e insegurança dian-
te das consequências da denún-
cia, desta forma, o assédio e o 
medo deixam a pessoa desequi-
librada, adoecida, o que leva ao 
afastamento do trabalho. Então, 
“o afastamento é um indicador 
mais preciso do índice de assédio 
do que os processos, ou mesmo 
as denúncias”, identifica Abadia.

Prevalece o medo nos locais de trabalho
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Dr. Valmir Vieira lembra que, 
em alguns casos, um único ato, 
pela sua gravidade, pode caracte-
rizar assédio. “Pode-se dizer que 
o assédio moral é toda e qual-
quer conduta - que pode se dar 
através de palavras ou mesmo 
de gestos ou atitudes - que traz 
dano à personalidade, dignidade 
ou integridade física ou psíquica 
do trabalhador, põe em risco seu 
emprego ou degrada o ambiente 
de trabalho”, define. Segundo ele, 
“com frequência há atendimento 
de servidores e servidoras pela 
assessoria jurídica no SINTFUB 
relatando assédio moral”. Em tais 
situações, o advogado recomenda 
que “primeiramente é importante 
que o assediado elabore um re-
latório sobre os fatos ocorridos e, 
logo após, realize denúncia peran-
te a Instituição, para fins de apu-
ração administrativa necessária”.

“Constitua provas para de-
nunciar os fatos, e-mails, men-
sagens, gravações telefônicas e 
de reuniões, testemunhas, fazer 
anotações detalhando do dia-a-
-dia do trabalho, guardar provas 
do assédio, o repasse de tarefas 
impossíveis de serem cumpridas”, 
o que juridicamente, pode dar se-
gurança e fortalecer a denúncia.

O SINTFUB tem recebido uma 
série de denúncias de que os meios 
institucionais não estão sendo re-
solutivos diante da demanda. Sem 
acolhimento nos órgãos respon-
sáveis, incluindo o DGP, os servi-
dores sequer formalizam a denún-

cia na Ouvidoria, pois “como vou 
fazer uma Ouvidoria que o meu 
chefe assediador vai receber para 
responder, estando eu no mesmo 
ambiente de trabalho que ele?”, 
questionou uma técnica que con-
tou sua história para a Assessoria 
de Comunicação do SINTFUB.

O SINTFUB tem sido procurado 
por servidores que buscaram os 
meios oficiais para solucionar ca-
sos de assédio, porém sem forma-
lizar a denúncia na Ouvidoria, pois 
não tem segurança na resolução 
do problema, uma vez que desde 
o Decanato de Gestão de Pesso-
as (DGP), passando pela Secreta-
ria de Direitos Humanos e o aco-
lhimento de equipe de psicologia 
não têm sido efetivos, segundo a 
denúncia. O resultado é que a víti-
ma se sente isolada e acaba sen-
do afastada do trabalho, adoecida.

É o caso de servidor que conce-
deu entrevista para a Assessoria 
de Comunicação do SINTFUB, na 
condição de não ser identificado. 
Na UnB desde o início dos anos 
2000, após mais de uma déca-
da trabalhando no mesmo setor, 
foi removido até chegar em uma 
unidade onde o assédio já vitimou 
outros servidores 
e cuja rotatividade 
é intensa. Ali foi 
exposto publica-
mente pela chefia, 
removida da mesa 
e ambiente de tra-
balho tendo seus 
objetos pessoais 
recolhidos sem 
comunicação, iso-
lado em ambiente 
insalubre e longe 

Relato de um 
assédio

dos colegas, desenvolveu crises 
de ansiedade constantes, entre 
outros problemas de saúde. Adoe-
cido passou a se afastar para tra-
tamento, o que apenas aumentou 
o assédio e as cobranças. Silen-
ciamento, desqualificação do tra-
balho, tratamento ultrajante com 
gritos e advertências públicas, 
tentativas da chefia de induzir o 
servidor ao erro para abertura de 
processos administrativos e mais 
exposição, o que durou cerca de 
dois anos até que “fui colocado à 
disposição durante afastamento 
por atestado médico por crise de 
ansiedade”, contou o servidor.

No site do SINTFUB dispo-
nibilizamos uma cartilha da As-
sessoria Jurídica que traz muitas 
informações sobre o tema do As-
sédio, explica minuciosamente 
e orienta quanto à proteção le-
gal e como o(a) servidor(a) pode 
proceder diante do problema. 
Destacamos que além da esfera 
administrativa, que deve ter re-
percussão tanto na proteção da 
vítima quanto na punição do as-
sediador, a pessoa que comete o 
assédio pode responder também 
na esfera criminal. Como orientou 
o Dr. Valmir, em posse das pro-
vas, a vítima pode optar também 
por fazer Boletim de Ocorrência e 
abrir um processo judicial levando 
a denúncia para além do aspec-
to trabalhista e da universidade.


